
Quinta-feira, 2 de sefem bro de 2021

f)rts asrurrtÔs Pilra puhlicaciio no "Boletiur ohcial" rlevem ser enviat{os o rlrigi

nal e o tlrrplicado. tlelid:imente atttenticados pela entida,le responsár'e1, à I)ircçào

(icral tla Irurrr:À0 Púltlica Ilepartiçii0 de Prrirlii:açiies, a firl de sc âtltorizâr a stta

prrl,licaçao. (lí)nta.tos: lhr. 9ír 697 72 6l q5 5ql 68 0i

SUM.ARIO

PARTE I

Conselho de Ministros

Decretos Lei n.os 3 e 412021.

Aprovado Estatutos da Agéncia Guineense e Obseryatório Nacional do Emprego

e Fomação Profissional.

*** ** **>k ****x********+************* *

PARTE I

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto Lei n.o 312021

Preâmbulo

Atendendo à necessidade premente de se darcorpo às

linhas gerais do Governo em matéria do emprego, toma-se
determinante a ci1aÇão de um organismo público que se

encarregue da promoção da formação pt'ofissionale sua

adequação ao mercado de trabalho.

A política de emprego visa assegurar o direito ao
trabalho, promover o pleno emprego, melhorar a empre-
gabilidade e a qualidade do trabalho, a qualificaÇão e a
coesão social, prevenir e reduzir o desemprego e o subem-
prego, apoiar a competitividade da economia e estimular
o empreendedorismo.

Afornração profissional almejada visa promover a qua-
lificaçáo, aformaÇão contínua e a reconversão profissional

rla mão-de-obra, contribuindo para a competitividade das

empresas e da economia.
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A criação de uma estrutura desta natureza contribuirá

diretamente pãra o ajustamento quantitativo e qualitativo

entre a oferia e a procura de emprego, assegurando os

equilíbrios necessários.

A Agência ora cnada se assigna por missáo estrutr
rante a eficiente e racionalutilização dos recursos públicns

através cJo processo de modernizaÇão e de otimização do

funcionamento da Administração Pública.

No âmbito do emprego e da formação profissional

importa repensar, racionalizar e reorganizar a estrutura

clo Estatio, no sentido de lhe conferir maior coerênciâ e

capactdade de resposta no desempenho das funções que

deve assegurar, eliminando redundânclas e reduzindo

substancialmente o desperdício, atraves da exploração

clas sinergias entre as várias tutelas.

Assim,

0 Govemo da Guiné-Bissau decreta, nos termos da

alínea cl), do n.o 1 , e n.o 2 do artigo 100.o, da Constituição.

o seguinte:

ARTIGO 1. O

Aprovação

São aprovados, em anexo, os Estatutos da Agência

Guineense para o Emprego e Formação Profissional' lP,

os quais fazem parte integrante do presente decreto-lei'
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PARTE I

CONSELHO DE MINISTROS

Decreto Lei n.o A2A21

Preâmbulo

Atendendo à necessidade premente de se darcorpo à§

linhas gerais do Governo em matéria do emprego, torna-se
determinante a ci'iaÇão de um organismo público que §e

encarregue da promoção da formação pt'ofissionale sua

adequação ao mercado de trabalho.

A política de emprego visa assegurar o direito ao
trabalho, promover o pleno emprego, melhorar a empre-
gabilidade e a qualidade do trabalho, a qualificaÇão e a
coesão social, prevenir e reduzir o desemprego e o subem*
prego, apoiar a competitividade da economia e estimular
o empreendedorismo.

Aformação profissional almejada visa promover a qua-
lificação, aformaÇão contínua e a reconversão profissional

da mão-de-obra, contribuindo para a competitividade das

empresas e da economia.

A criação de uma êstrutura desta natureza contribuirá

diretamente para o ajustamento quantitativo e qualitativo

entre a oferta e a procura de emprego, assegurando os

equilíbrios necessários.

A Agência ora cnada se assigna por missão estrutu-

rante a eficiente e racionalutilização dos recursos públicns

através do processo de modernizaÇão e de otimização do

funcionamento da Administração Publica'

No âmbito dc emprego e da formação profissional

importa repensar, racionalizar e reorganizar a estrutura

do Estatlo, no sentido de lhe conferir maior coerência e

capaeidade de resposta no desempenho das funções que

deve assegurar. eliminando redundâncias e reduzindo

substancialmente o desperdício, através da explnração

clas sinergias entre as várias tutelas.

Assim,

O Govemo da Guiné-Bissau decreta, nos termos da

alínea cl), do n.o 1 , e n.o 2 do artigo 100"o, da Constituição,

o seguinte:

ARTIGO 1. O

Aprovação

São aprovados, em anexo, os Estatutos da Agência

Guineense para o Emprego e Formaçâo Profissional' lP,

os quais fazem parte integrante do presente decreto-lei.



3.(, SIIFIEMENTA AO EALETIM OFICIAL DA §§PUfiUÇii D.4 G{,I/IVT.§/SSÁiJ ru O 25

:: a1=t

ARTIGO 2.O

Entrada ern vigor, 
-...-.,'

O presente Decreto-l-ei entra e6'üEoi apos ã suã
publicação no Boletim Ofieial ...'"§r

Aprcvado enr Conselho de ÍUinistros de 10 rJe junho
de 2021. -_ ministro da Adn'rinistração Pública, Trabaltro,
Ernprego e Segurança'Social, Toumane Ealdrá. * O
primeiro-ministro, Âíffno Gormes N abiann.

Promulgado em 30 de agr:st* ce2ü21.

Pubiique-se.

O Preçicjente da República, General do Exército,
Comandarir{i Sunremc das For"ças Armadas Amara
Srbsoco Embaló.

ESTATL.ITO§ DA AGÊNCM G{JíTçEÊNSE PARA O
HMPREGG E F*R|WAÇAO pnOrrc§tCIruAL

CAPíTULO I

NATLJREUA

ARTIGCI 1."

Nlatureza

A AEência Guineense pâra o Enlpre-qo e Fomaçâo
Profissional, 1.F., adiante designada por AGIFfl 1.P., ó
uma eritidade pública, nos terrnos da lei, integrada na
ac.iminisiração indireta do Estado, dotada de auionornia
técnica, administraiiva, financeira e com patrimonro proprio.

ARTIGO 2,"

Junlsdrção territmrÍaE e secãe

1 A AGEFP l.P, é um organismo central com jurisdi-

ção em todo o temtório nacional, sem prejuízo das atribui-
,.;Ões e cornpetências do poder local.

2. A AGEFP, l.P. tem a sua sede centralem Bissau.

3" A AGEFfl LP. dispôe de serviços descentralizados,
iesiEnadas por delegações regionais, corn as seguintes

áreas territonais de atuação:

a) A delegação regional norte, com sede em Bissorã;

b)A delegação regional leste, com sede em Gabu,

c)AdelegaSo regionalsul, com sede ern Catió.

ARTIGO 3.O

lUissão e atribuiçõ*s

1. A AGEFP. l"F. ten'l por missâo prümo\rer a criação
a qualídade do en'rprc.qc * eornbatei o deseniprego

'nrcvés da exeeução de poiíticas atirias, nomeadamente
e fcrmação prof issionai.

2. São atribuiçÕes daAGEFP, 1.P..

a) Promover a organização do mercado de emprego
tendo em vista o ajustamento proativo entre a oferta
e a proÇura de ennprego;

b) Compilar a infcrmação, c{efinir a orientação, organi-
zar a qualificação e a reabilitação profissional, com
vista à adequação dos trabalhadores ao nnercado
de trabalho e a sua progressão profissional;

c) Colaborar na formação dos professores, em arti-
culação com o Ministério da Educação e com a(s)
entidade(s) responsável(eis);

d) Fromover a qualifieação escoíar e profissional da
população adulta, através da ofeda da formação
profissional, ajustada aos percursos individuais
relevantes para â modernização da economia;

e) Promover a qualidade da formação através da sua
monitqrizaçâo e certificação.

fl lncentivara criação e a manutenção de postos de tra-
balho, através de medidas adequadas ao contexto
economicoe às caraterísticas das entidades empre-
gadoras;

g) lncentivar a inserção profissional daqueles com
maior risco de exclusão do mercado de emprego,
non'leadannente das pessoas com vários tipos de
deficiência;

h) Pr"omover o desenvolvimento dos ofíeios traclicionais
e das microempresas artesanais, enquanto fonte de
eriação de emprego, especialmente em ambiente
rural;

i) Pramover o conhecimento e a Cír,ulç;çãa das
oportunidades de emprego esirategicaniente orien-
tadas para uma visão de erescimen;la e desenvolvi-
rnentç socioeconomiço;

j) Participar na cocrdena$o das atividades de coo-
peração técnica desenvolvidas corn organizações
nacionais e iniemacionais,.e países estrangeíros
nos domínios do emprego, formação e reabilitaçáo
profissionais, sem prejuízo das competências
proprias do Ministério dos Negócios EstranEeiros,

k) Colaborar na coneeção, implementação e avaliação
da política de emprego, da quale orgão exeeutor";

l) Realizar.ações de monitoriza$o, fiscalizaÇáo e audr
toria aos apoios financeiros ou técnicos concedidcs
no âmbito de quaisquer medidas de emprego e de
formação profissional.

3. Para prosseguir as suas airibuiçôes, a AGEFfl
l.P. assegura a constituição das estruturas de çaráter
temporário que garantam,â participação das entidades
rel*vantes nas respetivas áreas.

4. AAGEFP l.P. prosseg,.-.!e as slias atrchuiÇõr:r sr')h

superintendêneia e tutela do Ministério encarregue pela
área do trabalho.

5. A definição das orientaçôes estratégicas e a fixação
<*e objetivos para a AGEFP, 1.P., bem eomo o acompanha-
mento da sua execuçáo são articuladosentre os membros
tJo Governo responsáveis pelas áreas do h'abalho e das
finanças, para alérn do envolvimento de quaisquer outras
tutelas em projetos específicos.
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CAPíTULO !I

ESTRLJTURA ORGÂNICA

ARTIGO4."

Orgãos

São orgãos da AGEFP, LP:

a) O Conselho de Administração:

b) A Coordenação Executiva;

c) O Conselho Fiscal;

d) Os Conselhos Consultivos e as DelegaçÕes
Regionais

ARTIGO 5 "

Conselho de administração

1 O Conselho de Administraçáo e composto por
seguintes membros:

a) Presidente;

b) Dez representantes da Administraçáo Pública;

c) Quatro representantes das organizações sindicais;

d) Três representantes das organ izações empresariais.

2. O presidente do Consellro de Administra$o é incli-

cado pelo membro do Governc respoi'rsávelpela área do

trabalho.

3. A repr'esentação referida na alínea b) do número
anterior é composta:

a) Por um representante do departamento do Govenro
responsável pela área das finanças;

b) Por um representante do departamento do Govemo
responsável pela área da Educação e Ensino
Superior;

c) Por um representante do depaftamento do Governo
responsável pelas áreas dos Negocios Estrangeiros;

d) Por um representante do departamento do Gnvemo
responsável pela área da Ad mi nistração Terrrtorial e

Poder l-ocal:

e) Por um representante cjo departamento do Govemo
responsávelpelas áreas daAgricultura e do Desen-

volvimento Rural,

f) Por um representante do deparlamento do Governo
responsável pelas áreas dos Recursos Naturais e

da Energia;

g) Por um representante do depadamento do Govemo
responsável pela área da Economia,

h) Por um rêpresentante do departamento do Governo
responsável pela área da Solidariedade Social;

i) Por unr representante do depa(amento do Governo
responsável pelas áreas do Comércio e da lndústria;

e

j) Por um representante do departamento do Governo
responsável pelas áreas das Cbras Públicas,
Construção e do Urbanismo.

4. Os membros do Conselho deAdministração refendos

nas alíneas c)e d)do n.n 1, são indicados pelas respetivas

organizaçôes com assento efetivo na comissão perma-

nente de concedação social.

5. Os membros do Conselho de Administração
são nomeados por despacho do membro do Governo

responsável pela área do traLralho.

ARTIGO 6,'

Gompetêneia do conselho de administração

Compete ao Conselho de Administração:

a)Aprovar os planos plurianuais de atividade tendo em

conta a política nacionalde emprego e os programas

de desenvolvimento regional e setonal;

b)Aprovar até final de setembro de cada ano o plano de
atividades e o orÇamento relativos ao ano seguinte;

c)Aprovar até final de cada ano económico o relatorio
cle contas e de atividades do ano anterior;

d) Pronunciar-se sobre a definição da estrutura dos
serviços, os pi'ojetos da sua organização e fun-
cionamento, bem como propor a composição dos

Conselhos Consultivos Regionais:

e) Acompanhar a atividade da AGEFP, l.P, podendo

formular as propostas, as sugestões ou as reco-

mendações que entenda convenientes, e pedir

esclarecimentos á Coordenação Executiva e ao

Conselho Fiscal

ARTIGO 7'
Reuniões do conselho de adrninistnação

1" As reuniões do Conselho de Administração são
presidiclas pelo seu ;:residente, o qualem caso de empate
iem voto Ce qualiriade.

2. C Conselho de Administração reúne ordinaria-
mente Lrma vez pcr semestre e extraordinariamente
sempre que o presidente o convoque, poriniciativa propria

ou de representantes setoriais nele integrados.

3. As deliberaçÕes do Conselho de Administração
são tomadas por maioria absoluta dos votos dos seus
membros.

4. O presidente do Conselho Fiscaltem assento nas
reuniões do Conselho de Administração, sem direito a voto.

5. Os mernbros do Conselho de Administraçáo têm
direito à senha de presença nas reuniões, em montante
a determinar por despacho conjunto dos membros do

Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do

trabalho.
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ARTIGO 8,"

Coordenação executiva

1. A Coordenação Executiva é constituída por.

a) Coordenador/a,

b) Lo vogal;

c) ll.o vogal.

1. Os membros da Coordenação Executiva são nomea-
dos pordespacho do primeiro-ministro, mediante proposta
do membro do Govemo responsável pela área do trabalho.

2. Compete à Coordenação Executiva dirigir e orientar
a ação dos orgãos e serviços da AGEFP, 1.P., sem prquízo
de outras competências conferidas por lei ou que nela
sejam delegadas.

3. O provimento como membro da Coordenação
Executiva exige nível superior de escolaridade, aptidão e
experiência profissional adequada ao exercício das respe-
tivas funções, nomeadamente nas áreas de gestão, direito,
economia, sociologia e áreas afins, para um mandato de
quatro anos, não renovável,

ARTIGO 9."

Delegação de competências

O Coordenador Executivo pode delegar em qualquer
dos vogais, da Coordenação Executiva, as competências
que lhe estejam atribuídas, devendo fixarexpressamente
os respetivos limites.

ARTIGO 10."

Auditoria pós+nandato

No finalde cada mandato dos membros da Coordena-

ção Executiva é efetuada uma auditoria extema enquanto
instrumento privilegiado de avaliação de programas,
quanto ao seu impacto nos domínios da legalidade,
economia, eficiência, eficácia e efetividade.

ARTIGO. 11."

Estatuto dos membros da coordenação
executiva

1. Os membros da Coordenação Executiva estão,
para todos os efeitos, sujeitos ao Estatuto dos géstores
de Empresas de Capitais Públicos.

2. O membro do Governo responsável pela área do
Trabalho deve fixar por despacho o regime de prestação
de trabalho dos membros da Coordenação Executiva,
na parte em que lhes não puder ser aplicável o Estatuto
referido no número anterior.

3. Os membros da Coordenação Executiva exercern
as suas funções em regime de tempo inteiro, sendo-lhes
vedado o exercício de quaisquer outras funções remune-
radas.

ARTIGO12 "

Çompetência da coordenação executiva

Compete à Coordenação Executiva:

a) Aprovar regulamentos internos e emitir diretrizes
adequadas ao bom funcionamento da AGEFP, l.P;

b) Elaborat tendo em conta as propostas das deiega-

çôes regionais, os planos anuais e plurianuais de
atividade e apresentá-los ao membro do Governo
responsável pela área do trabalho para homolo-
gaçáo, depois de aprovados pelo Conselho de
Administração;

c) Em conformidade com o plano anual de ativrdades

homologado, elaborar e submeter à apreciação
do Conselho Fiscal e aprovação do Conselho de
Administração o respetivo orçamento, bem como
os orçamentos suplementares, e apresentá-los
ao membro do Governo responsável pela área do
trabalho para homologação;

d) Submeter à aprovação do Conselho deAdministra-

ção, apos parecer do Conselho Fiscal. o relatono,
contas e balanço de cada exercício e apresentá-los
ao membro do Governo responsável pela área do
Trabalho para sua homologação;

e) Exercer todos os poderes necessários para
assegurar a gestão daAGEFP 1.P., o seu funciona-
mento normale o seu desenvolvimento, a adminis-
tração do seu patrimonio e a sua representação em
juízo e fora dele;

f) Autonzar despesas até ao limite que lhe for fixado
por despacho dos membros do Governo res-
ponsáveis pelas áreas do trabalho e das finanças.

ARTIGO 13.O

Reuniões da coordenação executiva
'1. A Coordenação Executiva reúne de acordo com o

seu regimento interno.

2.As deliberações sãotomadas por maioria dos mem-
bros, cabendo voto de qualidade ao Coordenadorla.

3. Detodas as reuniões será lavrada ata. a serassinada
por todos os presentes.

ARTIGO 14."

Conselho fiscal

1. O Conselho Fiscal e composto por:

a) Representante do membro do Governo responsável
pela área das finanças, que o presidê;

b) Representante do membro do Governo responsável
pela área do Trabalho, l.o Vogal,

c) Representante das organizaçÕes empresariais, ll.n

Vogal.
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2. O membro do Conselho Fiscal referido na alínea c)
do número anterioré escolhido pelo Conselho Permanente
de Concertação Social, mediante a indica$o das organi-
zações empresariais.

. 3. O presidente e os vogais do Consélho Fiscal são
nomeados por despacho do ministro das Finanças.

4. Aos membros do Conselho Fiscal aplica-se, com
necessárias adaptações, o disposto no n.o 4, do artigo 8.q

do presente diploma.

ARTIGO 15.O

Direitss dos nnembros do conselho fiscal

1. O presidente beneficia de um estatuto igual ao dos
Pi'esidentes dos órgãos de fiscalização das empresas de
capitais púbhcos.

2. Os vogais têm direito a uma gratificação por subsídio
no montante a fixar pordespacho conjunto dos membros
do Governo responsáveis pelas áreas das Finanças e do
Trabalho.

ARTIGO 16.0

Competência do conselho fiscal

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Emitir parecer sobre o orçamento anual e os orça-
mentos suplementares, bem como sobre a orça-
mentação conespondente aos planos de atividades;

b) Dar parerer sobre operações que tenham de ser
aúorizadas ao abrigo da tutela financeira, bem como
pronunciar-se sobre os programas de investimento,
na perspetiva da sua rentabilidade e respetiva cober-
tura financeira;

c) Acompanhar regularmente a gestão através da
análise dos balancetes, contas, mapas demonstra-
tivos e justificativos de execução orçamentais, bem
como proceder aos exames e conferências que
entenda convenientes;

d) Apreciar os relatórios de atividades e contas coffes-
pondentes, bem como a conta anualde gerência, e
dar parecersobre o merito da gestáo desenvolvida,

e) Manter informada a Coordenação Executiva e o
Ministro responsável pela área do Trabalho do
resultado das verificações e exames a que proceder;

f) Coordenar a atuação dos representantes da AGEFB
1.P., nas comissões verificadoras de contas e outros
órgãos com funções semelhantes previstos nos pro-
tocolos ou acordos de cooperação celebrados pela
AGEFP, 1.P., com as diferentes entidades públicas e
privadas, para a prossecuSo de objetivos no âmbito
das suas atribuições;

g) No exercício da sua atividade poderá o Conselho
Fiscal, através do seu presidente, solicitar todos
os elementos de informação julgados necessários;

h) O parecerdo Çonselho Fiscaltem caráterviÉculativo.

ARTIGO 17.O

Reunião do conselho fiscal

1. O Conselnoifiscal reúne ordinariamente sempre
que o presidente o Çonvoque, por sua iniciativa ou de
qualquer dos seus membros.

2. O Conselho Fiscal só poderá deliberar quando se
encontre presente a maioria dos seus membros, cabendo
ao presidente voto de qualidade.

3. De todas as reuniões será lavrada ata, assinada
pelos presentes.

4. O Conselho Fiscal poderá dispor de um serviço téc-
nico-administrativo, dirigido pelo seu presidente.

ARTIGO í 8.O

Gonselhos consultivos regionais

1. Os Conselhos Consultivos Regionais são órgãos
de consulta em matéria de emprego que funcionam junto

de cada uma das áreas tenitoriais definidas no n.o 3 do
artigo 2.o.

2. Os Conselhos Consultivos Regionais têm como
membros.

a) Delegado regional, que preside;

b) Representantes dos respetivos gabinetes de planifica-

ção regional e das associa$es sindicais e empre-
sariais, indicados diretamente por estas entidades.

3. Os membros dos Conselhos Consultivos Regionais

são designados por despacho do membro do Govemo
responsável pela área do trabalho, mediante proposta do
Conselho deAdministração, por indicação dos respetivos
governadores regionais, atendendo à especificidade de

cada Região, e salvaguardada a representação das
entidades previstas na alínea b), do número anterior.

4. Compete ao Conselho Consultivo Regional:

a)Apreciar e emitir parecer sobre o plano anual de
atividades da Delegação Regional;

b) Apreciar e emitir parecer sobre orçamentos, rela-
tórios e contas Regionais;

c)Acompanhar a atividade da Delegação Regional,
emitindo parecersobre a estrutura dos seus seruiços
e podendo formular propostas, sugestões ou reco-
mendações, bem como pedidos de esclarecimento
ao delegado regional.

ARTIGO 19."

Delegação regional

1. Em cada Região deve haver uma delegação dirigido
por um Delegado Regional.
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2. Os deiega{os regionais dependem hierarquicamente
do Conselho de Administração.

3. Para coadjuvar a açáo do delegado regional pode
ser nomeado um subdelegado regíonal.

4. Os delegados regionais têm estatuto igual ao dos
vogais da Coordena$o Executiva.

ARTIGO 2O.O

Competência do delegado regiona!

1 . Compete ao delegado regional a organizaçáo, gestão
e controlo dos serviços regionars, de acordo com o plano
anualde atividades e com as orientações da Coordena$o
Execúiva, tendo em conta as recomendaçÕes do respetivo
Conselho Consultivo.

2. Compete ainda, ao delegado regional, apresentar
à Coordenação Executiva o contributo regional para os
planos anuais e plurianuais de atividades, acompanhado
de parecer do Conselho Consultivo, bem como das
respetivas propostas de orçamento.

3. ACoordenação Executiva pode delegar nos delega-
dos regionais competência para a autorização de despe-
sas, fixando os respetivos limites.

ARTIGO 21.O

Estrutura Regional

1. A estrutura regional dos serviços é aprovada pela
Coordenação Executiva, sob proposta do delegado
regional, ouvido o respetivo Conselho Consultivo, devendo
ser homologada pelo ministro responsável pela área do
trabalho.

2. O delegado regional orienta todos os seruiços da
Região para a execução das medidas aprovadas no plano
anual de atividades, sem prejuízo de a Coordenação
Executiva poder assumir a sua Eestão direta sempre que
o julgar necessário.

ARTIGO 22.O

Organização interna

Aorganização intema daAGEFF, 1.P., deve serestabe-
lecida nos respetivos regulamentos.

ARTIGO 23.O

Gargos dirigentes intermédios

1. São mrgos de direçâo intermédia daAGEFP, l.P, os
Delegados Regionais e os diretores de servigo.

2. A remuneraçáo base dos cargos de direção inter-
media á determinada em percentagem da remuneração
base do vogal da Coordenação Executiva, a qual será
definida por regulamento interno.

ARTIGO 24.O

Designação de cargos dirigentes intermédios

1. Aos diretores de serviço aplica-se o procedirnento
de concurso previsto para os cargos de direção superior,
nos termos do Estatuto do Pessoal Dirigente.

2.As competências cometidas ao merhbro do Governo

no âmbito do procedimento de concurso referido no

número anterior podem ser delegadas no Conselho de

A.dministração.

CAPíTULO III

REGIME FINANCEIRCI

ARTIGO 25."

Receitas

1. AAGEFB l.P. dispoe das receitas provenientes de

dotaçÕes que lheforem atnbuídas no Orçamenio do Estado

e no Orçamento da Segurança Socialdestinadas à política

de emprego e formação profissional.

2. A AGEFP, l.P. dispoe ainda das seguintes receitas' proprias:

a) As receitas provenientes de serviços prestados na

prossecução das suas atribuiçôes, designadamente

organização de cursos especiais de formação
profissional, ações de seleção e recrutamento e de

orientação profissional, bem como aquelas prove-

nientes da venda de bens produzidos nos cursos

de formação profisslonale nos centros de emprego
protegido ou de reabilitação profissional, salvo se

outro fim lhes for destinado;

b) As verbas resultantes das quotizaçÔes para o

Furndo de Desemprego que para o efeito lhe sejam
legalmente afetadas;

c) Os juros dos valores depositados ou mutuados,
bem corno quaisquer outros rendimentos de bens
moi:iliários ou imobiliários de que tenha fruição;

d) Subsídios, doações e legados;

e) O produto da alienação ou cedência, a qualquer

títt.rlo, de bens e direitos do seu património mobiliário;

fl Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas
por lei, contrato ou outro título.

3. As receitas próprias referidas no número antenoi'
são consignadas à realização de despesas daAGEFP, LP.,

durante a execu@o do orçamento do ano a que respei-
tam, podendo os saldos náo utilizados transitar para o ano
seguinte, nos termos da leide execuçãô orçamental anual.

ARTIGO 26."

Despesas

Constituem despesas daAGEFP, LP., as que resultem
de encargos deconentes da prossecução das respetivas
atribuiçôes.

ARTIGO 27.O

lsençôes

A AGEFP, l.P. beneficia do regime de isençÕes fiscais
previsto na lei para os organismos do Estado.
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ARTIGO 28.O

Movimentos bancários

1. A movimentação de valores depositados em insti-

tuições de crédito so podem ser processados mediante
duas assinaturas, uma das quais é obrigatoriamente do/a

coordenador/a, podendo a outra ser de quem para tanto
tenha delegação de poderes da Coordenação Executiva,

devidamente registada em ata.

2. Na descentralização de meios financeiros, desi-
gnadamente para as Delegaçôes Regionais ou para as
estruturas de projeto funcionalmente autonomas ou na de-
pendência imediata da tutela, a movimentação de valores
depositados processar-se-á mediante duas assinaturas,
nos termos a estabelecer pela Coordenação Executiva.

ARTIGO 29.O

Património

O patrimonio da AGEFP, l.P). é constituído pelo
universo de bens, direitos e obrigações de que seja titular.

ARTIGO 3O.O

lnstrumentos de gestão

1. A gestão economica e financeira será disciplinada
pelos seguintes instrumentos:

a) Planb anualde atividades;

b) Orçamento anual,

c) Relatório de contas e demonstrações financeiras;

d) Plano plurianual.

2. A gestão orçamental compreende.

a) A elaboração de orçamentos anuais por programa
de ação;

b) A elaboração de orçamentos anuais por Região;

c)Aelaboração de um orçamento consolidado.

ARTIGO 31.O

Direito subsidiário

A gestão ecohomica, financeira e patrimonial da
AGEFP, 1.P., incluindo a organização e execução da sua
contabilidade, regula-se pelas normas aplicáveis às
empresas públicas em tudo quanto não esteja especial-
mente previsto no presente diploma.

CAPíTULO IV

DO PESSOAL

ARTIGO 32,"

Regime de contrato

O pessoal da AGEFP, 1.P., rege-se pelas normas
aplicáveis ao contrato individual de trabalho, com as
necessárias adaptaçôes, sem prejuízo do direito de opção

reconhecido aos funcionários daAGEFP LP., nos termos
do regulamento interno.

ARTIGO 33.O

Comissão de seruiço

1. Os funcionários e agentes do Estado, de institutos
públicos e das autarquias locais, bem como os trabal-
hadores de empresas de capitais públicos, podem ser
chamados a desempenhar funções na AGEFP, 1.P., em
regime de requisição ou comissão de serviço, com garan-

tia do seu lugar de origem e dos direitos nele adquiridos,
considerando-se esse período como serviço prestado nos
seus quadros, sendo o mesmo regime aplicávelao pessoal

daAGEFP, 1.P., com as necessárias adatações.

2. Os funcionários daAGEFP, 1.P., devem ser inscritos
na Segurança Social.

CAPíTULOV

DlsPos!çoES FlNAls

ARTIGO 34.O

Casos omissos e conflitos

As dúvidas, omissões ou conflitos que venham a surgir
na aplicação dos presentes estatutos são resolvidos pelo

Conselho de Administração, sem preluízo de recurso às
instâncias competentes.

Decreto-Lei n." 412021

Preâmbulo

Tendo em conta que análise da situação do emprego
no país revela-se crucialpara a identificaçãodos principais
problemas que afetam o emprego e a necessidade da
formulação de soluções e planeamento de ações ade-
quadas constituindo, sem sombra de duvida, imperativos
para criação de um organismo com vocaçáo especial
para assegurar com determinação e eficácia os objetivos
pretendidos;

Considerando que o emprego e a qualificaçâo profis-

sional em geral, e em particular os dos jovens,constituem

um dos eixos fundamentais do programa de govemo na

luta contra a pobreza, exclusão social e de garantia do
bem-estar e paz social para todos;

Atendendo ao reconhecido, a nível internacional, que
a magnitude da problemática da promoção de emprego
para pessoas com necessidades físicas especiais e para
os jovens e as questôes do emprego relacionadas ao
género, são desafios que requerem, antes de tudo, uma
forte parceria e cooperação entre as diferentes instituições
governamentais e entre os poderes centrais e locais, para
a implementação de políticas públicas e programas de
emprego coerentes e articulados.

Em face do reconhecimento, ainda, que a magnitude
do problema do emprego, especialmente entre os jovens
e mulheres, desafia os intervenientes a estabelecerem


